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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Pregão - Eletrônico nº PE001/2026

Data/hora do envio: 01/06/2026 10:02:12

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000258/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/258

Número/Ano:

PE001/2026
Nº do Proceso

Administrativo:

0.474/2026

Modalidade:

Pregão - Eletrônico
Modo de Disputa:

Aberto

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Edital
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 28, I

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SRP:

NÃO

Data de Abertura do Recebimento das Propostas:

01/06/2026 12:00:00
Data de Encerramento do Recebimento das Propostas:

11/06/2026 09:30:00

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 136.659,28

Objeto:

Aquisição de VEÍCULOS, TIPO MOTOCICLETA 0KM e ACESSÓRIOS.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Material
Critério de Julgamento:

Menor preço
Tipo de Benefício:

Participação exclusiva para

ME/EPP

Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

UND
Valor Unitário Estimado:

16.347,50
Valor Total:

16.347,50

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA 0KM, MOTOR: monocilíndrico 4 tempos de no mínimo 120,00 cc, arrefecido a ar, que entrega de no

mínimo 9,00 CV de potência a 7.500 rpm e mínimo de 10,0 kgf.m de toque a 6.000 rpm (gasolina/etanol). Injeção eletrônica, partida

elétrica, Transmissão semiautomática de 4 velocidades, tanque mínimo de 5 litros, rodas de liga leve, dianteiro de no mínimo 17” e

traseira de no mínimo 14”. COR: BRANCA

Lote 2

Material ou Serviço:

Material
Critério de Julgamento:

Menor preço
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

2,00
Unidade de Medida:

UND
Valor Unitário Estimado:

58.681,89
Valor Total:

117.363,78

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO
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Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

VEÍCULO DE TRAÇÃO MECÂNICA TIPO MOTOCICLETA DE USO MISTO (MOTOLÂNCIA) 0KM (zero) QUILÔMETRO: MOTOR:

DOHC, monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar, Cilindrada mínima 250 cc ou equivalente superior, Potência mínima: 25,4 cv a 7.500

rpm (gasolina) / 25,6 cv a 7.500 rpm (etanol), Torque máximo: 2,76 kfg.m a 6.000 rpm (gasolina) / 2,80 kfg.m a 6.000 rpm (etanol),

Transmissão: 5 velocidades, Sistema de partida: Elétrico, Diâmetro x Curso: 79,0 x 59,5 mm, Relação de compressão: 9,0:1, Sistema de

alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI, Combustível: Gasolina e/ ou Etanol. SISTEMA ELÉTRICO: Ignição: Eletrônica, Bateria: 12 v – 6

Ah, Farol: Full LED. CAPACIDADE: Tanque de Combustível: 13,8 litros, Óleo do motor: 2,0 litros. DIMENSÕES: Comprimento x Largura

x Altura: 2,195 x 838 x 1,215 mm, Distância entre eixos: 1,417 mm, Distância mínima do solo: 259 mm, Altura do assento: 860 mm, Peso

Seco: 148 kg. CHASSI: Tipo: Berço Semi Duplo, Suspensão Dianteira/Curso: Garfo Telescópico, Suspensão Traseira/Curso: Pro-Link,

Freio Dianteiro: A Disco, Freio Traseiro: A Disco, Pneu Dianteiro: 90/90 - Aro 21, Pneu Traseiro: 120/80 – Aro 18. COR: BRANCA

Lote 3

Material ou Serviço:

Material
Critério de Julgamento:

Menor preço
Tipo de Benefício:

Participação exclusiva para

ME/EPP

Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1,00
Unidade de Medida:

UND
Valor Unitário Estimado:

2.948,00
Valor Total:

2.948,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

1-CAPACETE ARTICULADO, Tamanho: nº 58. Cor: Preto 

2-CAPACETE ARTICULADO, Tamanho: nº 60. Cor: Branca 

2-BAGAGEIRO TRASEIRO 

2-BAULETO TRASEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0253/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores 

para exercerem a função de Gestor e 

Fiscal do Termo de contrato nº. 

INEX196/2026 (Processo Administrativo 

nº. 3.152/2026 e Termo Aditivo(s) 

proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr'. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1 ° 

de abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato , representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s) , prestar 

informações ao(s) seus superiores , em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes , a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023 , de 29 de dezembro de 

2023 , o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX196/2026, abaixo 

especificado , exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 

w-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

INEX196/2026 LAERTE SANTOS RIBEIRO 61.138 .300/0001-26 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Andersen 

Guilherme Quaresma da Silva, Matrícula nº. 944706. 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Alexandre 

Monteiro Brito, Matrícula nº . 9447823. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX196/2026, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

INEX196/2026 LAERTE SANTOS RIBEIRO 61.138.300/0001-26 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Caio Rian 

Nunes Santos, Matrícula nº. 9447546. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Jizele Borges 

da Conceição, Matrícula nº. 3071 . 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 

nº 14.133, quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 

Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere . 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e 

Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 

nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

lega is, ao seu substituto , em especial : 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , 

de que tratam os incisos li, Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246 , de 27 de 

Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço , do registro de ocorrências , das alterações e das prorrogações 

contratuais , e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 

inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 17 4 da 

Lei nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial ; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento ; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 

1 - Prestar apoio técn ico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada , com a definição de prazo para a correção ; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste , que certifica o recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação ; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso 

VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado , conforme o disposto no inciso VIII do caput do 

art. 21 do Decreto Nº 11 .246 , de 27 de Outubro de 2022; e 

X - Real izar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 

Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 

em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 

contrato/ata , do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 

proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 

a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 

entenderem, necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em 

meio físico quanto digital. 

Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 

do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 1 Oº Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

data da assinatura do contrato. 

atrimônio Público 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0254/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores 

para exercerem a função de Gestor e 

Fiscal do Termo de contrato nº. 

INEX195/2026 (Processo Administrativo 

nº. 3.113/2026 e Termo Aditivo(s) 

proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA , neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1° 

de abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fisca is do contrato , representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar 

informações ao(s) seus superiores , em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes , a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 

2023, o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX195/2026, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

INEX195/2026 MARCELO LAGE TORRES 499.551.955-68 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Anderson 

Guilherme Quaresma da Silva, Matrícula nº. 944706 . 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Alexandre 

Monteiro Brito , Matrícula nº. 9447823 . 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX195/2026, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito , da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

INEX195/2026 MARCELO LAGE TORRES 499.551.955-68 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Caio Rian 

Nunes Santos, Matrícula nº. 9447546 . 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Turismo: Jizele Borges 

da Conceição, Matrícula nº. 3071 . 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 

nº 14.133, quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 

Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere . 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e 

Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 

nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto , em especial: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , 

de que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de 

Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros rea lizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas , e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais ; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato , cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução , a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais , e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formal ização dos procedimentos de que trata o 

inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246 , de 27 de Outubro de 2022 ; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a al ínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VI I - Coordenar a atual ização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato , 

com apoio dos fiscais técnico, adm inistrativo e setorial ; 

VII I - Emitir documento comprobatório da aval iação real izada pelos fisca is técnico , 

admin istrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em 

indicadores objetivamente defin idos e aferidos, e a eventua is penalidades aplicadas , a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento ; 

IX - Rea lizar o receb imento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o atend imento das exigências contratuais ; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsab ilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fi scal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto , em especial : 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências ; 
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li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 

Il i - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato , em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de med idas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação ; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VI II - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato , 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso 

VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 

art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 

Nº 11 .246 , de 27 de Outubro de 2022 , mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico . 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Turismo disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 

em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 

contrato/ata , do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 

proposta da Contratada , e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 

a relação das faturas recebidas e das pagas , sem prejuízo de outros documentos que 

entenderem , necessários ao exercício da fiscalização . 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em 

meio físico quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 

do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

~ ";"° d '1e S 
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Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

data da assinatura do contrato. 

01 de junho de 20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0255/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores 

para exercerem a função de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº PE00S/2026-01-
FMS (Processo Adm inistrativo nº. 

3.314/2024) e Termo Ad itivo(s) 

proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração e Patrimônio Públ ico , Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais , que lhe são conferidas pela Lei Orgân ica do Município 

e pelo Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1 ° 

de abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato , representantes da Administração especialmente 

designados conforme requ isitos estabelecidos no art. 7° desta Le i, ou pelos respectivos 

substitutos , permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribu ição", sendo de atribuições deste(s) , prestar 

informações ao(s) seus superiores , em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes , a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023 , de 29 de dezembro de 

2023 , o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públ icos devem manter gestor e fiscal , formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante ; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. PE00S/2026-01-FMS, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados , nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
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PE00S/2026-01-FMS PRAINA COMERCIO IMPORTACAO 26 .537.107/0001-67 

E EXPORTACAO L TOA 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Jamile 

Machado Simões, Matrícula nº. 9446931 . 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Karolaine Ribeiro 

Silva , Matrícula nº. 9447043 . 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº PE00S/2026-01-FMS, abaixo 

especificado , exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito , da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

PE00S/2026-01-FMS PRAINA COMERCIO IMPORTACAO 26 .537.107/0001-67 

E EXPORTACAO LTDA 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Jaqueline Silva 

Santos, Matrícula nº. 9447052 . 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: João Paulo Mota 

Araújo , Matrícula nº. 9447046. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração , as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 

nº 14.133, quando for o caso , sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 ° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 

Referência , Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e 

Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 

nomeação de novo Gestor e Fiscais . 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais , ao seu substituto , em especial : 
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1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , 

de que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de 

Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências , das alterações e das prorrogações 

contratuais , e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 

inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d " do inciso VI do § 3° do art. 17 4 da 

Lei nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto , em especial: 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências; 

11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 
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Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada , com a defin ição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação ; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato , 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso 

VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 

art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 

Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022 , mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico . 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Saúde, disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 

em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 

contrato/ata , do ed ital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 

proposta da Contratada , e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 

a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 

entenderem, necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em 

meio físico quanto digital. 

Art. 8º Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 

do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização . 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 
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Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

data da assinatura do contrato 

s 
atrimônio Público 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
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PORTARIA Nº 0256/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores 

para exercerem a função de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº PE00S/2026-03-
FMS (Processo Administrativo nº. 

3.314/2024) e Termo Aditivo(s) 

proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais , que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato , representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s) , prestar 

informações ao(s) seus superiores , em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes , a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 

2023 , o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. PE00S/2026-03-FMS, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
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i PE005/2026-03-FMS i VIVASMED DISTRIBUIDORA L TOA 14. 706 .667/0001-19 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Jamile 

Machado Simões, Matrícula nº. 944693 1. 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Karolaine Ribeiro 

Silva, Matrícula nº. 9447043. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº PE005/2026-03-FMS, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
PE005/2026-03-FMS VIVASMED DISTRIBUIDORA L TOA 14.706.667 /0001-19 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Jaqueline Silva 

Santos , Matrícu la nº. 9447052. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: João Paulo Mota 

Araújo , Matrícula nº. 9447046. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas , pela Administração, as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 

nº 14.133, quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 ° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 

Referência, Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e 

Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 

nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial : 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , 

de que tratam os incisos 11 , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de 

Outubro de 2022 ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
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li - Acompanhar os registros realizados pelos fisca is do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas , e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço , do registro de ocorrências , das alterações e das prorrogações 

contratuais , e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 

inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246 , de 27 de Outubro de 2022 ; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico , administrativo e setorial ; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico , 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado , com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento ; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 

1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências ; 

li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada , com a definição de prazo para a correção ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
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IV - Informar ao gestor do contato , em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras , se for o caso; 

V - Comunicar imed iatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação ; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o térm ino do contrato sob sua 

responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso 

VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da aval iação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 

art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 

X - Real izar o receb imento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 

Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022 , mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Saúde, disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 

em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 

contrato/ata , do ed ital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 

proposta da Contratada , e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 

a relação das fatu ras recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 

entenderem , necessários ao exercício da fiscalização . 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em 

meio físico quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fisca l de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 

do processo administrativo relat ivo aos Contratos sob gerência e fiscalização . 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 1 Oº Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

data da assinatura do contrato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0256/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores 

para exercerem a função de Gestor e 

Fiscal do Termo de contrato nº. 

INEX176/2026 (Processo Administrativo 

nº. 1.592/2026 e Termo Aditivo(s) 

proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1 ° 

de abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato , representantes da Adm inistração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar 

informações ao(s) seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes , a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 

2023 , o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. INEX176/2026, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 
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CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

JONEL Y MARCIA ENGELHARDT 34.393.942/0001-07 

INEX176/2026 MARIM LTDA 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Regina Costa 

Damascena, Matrícula nº. 9610697. 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Derlan Viana de 

Souza, Matrícula nº. 9610670. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº INEX176/2026, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como , nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

JONEL Y MARCIA ENGELHARDT 34.393.942/0001-07 

INEX176/2026 MARIM LTDA 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Andreia 

Fonseca dos Santos, Matrícula nº. 9446938. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Alana Carolina 

Ursulano Nascimento, Matrícula nº. 9446939. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas , pela Administração , as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 

nº 14.133, quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 ° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 

Referência , Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e 

Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 

nomeação de novo Gestor e Fiscais . 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial : 
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1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial, 

de que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de 

Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato , cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências , das alterações e das prorrogações 

contratuais , e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 

inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246 , de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fisca is técnico , administrativo e setorial; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventua is penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 

1 - Prestar apoio técn ico e operaciona l ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências ; 

11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 
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Il i - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a defin ição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato , em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 

responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso 

VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

IX - Auxil iar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 

art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022 ; e 

X - Real izar o receb imento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 

Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022 , mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico . 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 

em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima , cópia do 

contrato/ata , do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 

proposta da Contratada , e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 

a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 

entenderem, necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em 

meio físico quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 

do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização . 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 
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Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

data da assinatura do contrato. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

 

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE PORTO SEGURO – BAHIA 

CNPJ nº 08.257.417/0001-46 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

AD006/2026 – CONTRATO PE013/2023.  Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação de prazo e vigência 

com Saldo Remanescente do contrato nº PE013/2023, tem por objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTOS CIRURGICOS, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Seguro/BA – contrato (a): 

MAXMED DISTRIBUIDORA ODONTO – HOSPITALAR LTDA – Período de Vigência: 02/06/2026 a 

13/12/2026 – Fundo Municipal de Saúde de Porto Seguro/BA. 
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

Ata de Registro de Preços nº PE005-01-FMS/2026
Data/hora do envio: 01/06/2026 10:40:55

Protocolo PNCP: 13635016000112-1-000018/2026-000003

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/atas/13635016000112/2026/18/3

Número/Ano:

PE005-01-FMS/2026

Compra/Edital/Aviso:

Pregão - Eletrônico nº 005/2026

Data da Assinatura:

26/05/2026

Data de Início da Vigência:

26/05/2026

Data de Término da Vigência:

26/05/2027

Objeto:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos diversos, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Porto Seguro – Ba, via Ata de Registro de Preços.
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Contrato (termo inicial) nº DP021/2026

Data/hora do envio: 01/06/2026 11:05:57

Protocolo PNCP: 13635016000112-2-000214/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13635016000112/2026/214

Número/Ano:

DP021/2026
Nº do Proceso:

979/2026
Tipo de Contrato:

Contrato (termo inicial)
Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO E

PATRIMÔNIO PÚBLICO -

SEAD

Compra/Edital/Aviso:

Dispensa nº DP021/2026

https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/130

Categoria do Processo:

Compras
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento de camisas para fardamento, a serem utilizadas na Subsecretaria Municipal de Licitações e

Contratos de Porto Seguro/BA.

Valor Inicial:

5.362,00
Nº de Parcelas:

1
Valor da Parcela:

0,00
Valor Global:

5.362,00
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

22/05/2026
Data de Início da Vigência do Contrato:

22/05/2026
Data de Término da Vigência do Contrato:

22/08/2026

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

VENGUER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CPF/CNPJ:

50.373.558/0001-90
Tipo de Pessoa:

Pessoa Jurídica (PJ)

Edição 10.872 | Ano 8
01 de junho de 2026

Página 32

CONTRATO (TERMO INICIAL) Nº DP021/2026

Certificação Digital: PRKETKRY-CYYLY4BW-5RJU5HSJ-YMGBVBFD
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra, 01 – Centro 

    CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

  

DECRETO Nº 16.951/26, DE 1º DE JUNHO DE 2026. 

 

 

 

ȃDetermina o cumprimento da Lei Municipal nº 
1.602/2021, quanto à implantação subterrânea de 

cabos de telecomunicações e internet na Avenida 

Pero Vaz de Caminha, Centro do Município de 

Porto Seguro, e dá outras providências.Ȅ 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

Considerando a necessidade de organização urbana, segurança pública, 

preservação paisagística e redução da poluição visual na área central do Município; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.602/2021, que dispõe sobre o 

alinhamento, retirada de fios em desuso e ordenamento da ocupação dos postes por empresas 

concessionárias, permissionárias e prestadoras de serviços de telecomunicações e internet;   

Considerando que o art. 7º da referida Lei prevê ações do Poder Executivo para 

implementação da conversão das redes aéreas em subterrâneas nos corredores turísticos e 

sítios históricos do Município;   

Considerando o relevante interesse turístico e comercial da Avenida Pero Vaz de 

Caminha, localizada no Centro de Porto Seguro, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam as empresas concessionárias, permissionárias, terceirizadas e demais 

prestadoras de serviços de internet, telecomunicações e transmissão de dados via cabeamento 

instaladas na Avenida Pero Vaz de Caminha, Centro de Porto Seguro, obrigadas a promover a 

adequação de suas redes de cabeamento para sistema subterrâneo. 

 

Art. 2º - A substituição da rede aérea por rede subterrânea deverá ocorrer no prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de publicação deste Decreto. 

 

Art. 3º As empresas abrangidas por este Decreto deverão apresentar à Secretaria 

Municipal de Projetos Especiais, no prazo de até 90 (noventa) dias, cronograma físico de 

execução contendo: 

I – Levantamento da infraestrutura existente; 

II – Planejamento da retirada dos cabos aéreos; 

III – Cronograma de implantação da rede subterrânea; 

IV – Medidas de segurança e sinalização durante a execução dos serviços. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

Art. 4º - Após a implantação da rede subterrânea, todas as empresas deverão 

promover a retirada integral dos cabos, fios, suportes e equipamentos inutilizados existentes 

nos postes da Avenida Pero Vaz de Caminha. 

 

Art. 5º- O descumprimento das disposições deste Decreto sujeitará as empresas 

infratoras às penalidades previstas na Lei Municipal nº 1.602/2021, sem prejuízo das demais 

sanções administrativas cabíveis.   

 

Art. 6º - Compete à Secretaria Municipal de Projetos Especiais, em conjunto com os 

órgãos municipais de fiscalização urbana e infraestrutura, acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 1º de junho de 2026. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

ADITIVO  Nº  005/2026  –  CONTRATO  Nº  PE006/2022-  Contratante –  Município  de  Porto  Seguro  –
Contratado:  C2  SOLUÇÕES LTDA.  CNPJ  nº  10.572.909/0001-78. Objeto:  Prorrogação  de  Prazo  e
Reajuste Contratual. Vigência:  12 (doze) meses. Reajuste: Aproximadamente 3,8125% de acordo IPCA.
Valor do contrato reajustado: R$1.610.501,61 (um milhão, seiscentos e dez mil, quinhentos e um reais e
sessenta  e um centavos)  Secretário  Municipal  de Administração -Tarcísio Oliveira  Santos,  Secretário
Municipal de Assistência Social - Washigton Junio Gomes Borges, Secretário Municipal de Educação –
Luiz Fernando Cerqueira Leal, Secretário Municipal de Saúde - Carlos Renato da Silva Antunes.
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